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 Texto integral 
 
Decreto-Lei n.º 8/2007 
de 17 de Janeiro 
 
O presente decreto-lei visa contribuir para a concretização do Programa do XVII 
Governo Constitucional na área da justiça, colocando este sector ao serviço dos 
cidadãos e das empresas, do desenvolvimento económico e da promoção do 
investimento em Portugal.  
 
Com efeito, o Programa do XVII Governo Constitucional dispõe que «os cidadãos e as 
empresas não podem ser onerados com imposições burocráticas que nada acrescentem à 
qualidade do serviço», determinando ainda que «no interesse conjunto dos cidadãos e 
das empresas, serão simplificados os controlos de natureza administrativa, eliminando-
se actos e práticas registrais e notariais que não importem um valor acrescentado e 
dificultem a vida do cidadão e da empresa (como sucede com a sistemática duplicação 
de controlos notariais e registrais)».  
 
Por essa razão e com o propósito de satisfazer esse compromisso, o XVII Governo 
Constitucional já aprovou um conjunto de medidas de grande relevo como a eliminação 
da obrigatoriedade da celebração de escrituras públicas na vida das empresas, a 
eliminação da obrigatoriedade de existência e de legalização dos livros da escrituração 
mercantil das empresas, a adopção de modalidades mais simples de dissolução de 
entidades comerciais, incluindo a possibilidade de «dissolução e liquidação de 
sociedades comerciais na hora» e vias de dissolução e liquidação administrativa, a 
correr junto das conservatórias de registo comercial. Também já aprovou os diplomas 
necessários à criação de um regime mais simples e barato de fusão e cisão de 
sociedades, ao alargamento das competências para a autenticação e reconhecimento 
presencial de documentos por advogados, solicitadores, câmaras de comércio e indústria 
e conservatórias e à eliminação e simplificação de actos de registo comercial, prevendo 
inclusivamente o fim da competência territorial das conservatórias de registo comercial.  
 
O presente decreto-lei concretiza novas medidas de eliminação e simplificação de actos 
no sector do registo comercial e dos actos notariais conexos. 
Assim, em primeiro lugar, permite-se a eliminação da intervenção judicial obrigatória 
para a redução do capital social das sociedades comerciais. Com efeito, e apesar da 
redução do capital social já ter sido simplificada através da eliminação da celebração de 
escritura pública no cartório notarial, permanece a obrigatoriedade de intervenção do 
tribunal para que tal pretensão se possa consumar quando essa redução não se destine à 
cobertura de perdas, o que torna o processo desnecessariamente moroso e complexo, 



sem justificação, pois em princípio não existe litígio subjacente a tal acto. Naturalmente 
que se salvaguarda a possibilidade de oposição judicial sempre que tal litígio exista.  
 
Em segundo lugar, cria-se a Informação Empresarial Simplificada (IES), que agrega 
num único acto o cumprimento de quatro obrigações legais pelas empresas que se 
encontravam dispersas e nos termos das quais era necessário prestar informação 
materialmente idêntica a diferentes organismos da Administração Pública por quatro 
vias diferentes. Com o regime agora aprovado, todas estas obrigações - a entrega da 
declaração anual de informação contabilística e fiscal, o registo da prestação de contas, 
a prestação de informação de natureza estatística ao Instituto Nacional de Estatística 
(INE) e a prestação de informação relativa a dados contabilísticos anuais para fins 
estatísticos ao Banco de Portugal - passam a cumprir-se integralmente com o envio 
electrónico da informação contabilística sobre as empresas, realizado uma única vez. 
Trata-se de uma medida de significativo impacte junto das empresas e dos diferentes 
serviços da Administração Pública responsáveis pela recolha desta informação 
(administração fiscal, serviços de registo comercial, INE e Banco de Portugal), que 
assim passam a poder dirigir os meios disponíveis para objectivos de valor acrescentado 
devido à redução de encargos associados a tarefas burocráticas e puramente 
administrativas que agora cessam.  
 
Estas duas medidas - a simplificação do regime da redução do capital social e a IES - 
visam concretizar o programa SIMPLEX na área do Ministério da Justiça, tendo a 
segunda resultado da coordenação entre diversos ministérios e entidades públicas, 
realizadas com a colaboração da Unidade de Coordenação da Modernização 
Administrativa, da Direcção-Geral dos Impostos, da Direcção-Geral de Informática e 
Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros, do INE e do Banco de Portugal.  
 
Em terceiro lugar, elimina-se a necessidade de solicitar a emissão de um novo 
certificado de admissibilidade de firma quando haja mudança de sede para concelho 
diferente, desde que a firma da sociedade seja apenas constituída por uma expressão de 
fantasia, acrescida ou não de referência à actividade.  
 
Em quarto lugar, aproveita-se para tornar gratuitos os actos de registo comercial e do 
automóvel que decorram de alterações toponímicas, pois não se justificava que o 
cidadão ou a empresa cuja residência ou sede sofresse uma alteração da 
responsabilidade da Administração Pública - como, por exemplo, a alteração do nome 
de uma rua - fosse onerado com o pagamento dos registos decorrentes dessa alteração.  
 
Em quinto lugar, permite-se que, até 30 de Junho de 2007, o registo da transformação 
dos estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada em sociedades 
unipessoais por quotas se possa realizar gratuitamente, assim fomentando a transição 
para um tipo societário mais actual. 
Finalmente, em sexto lugar, procede-se ao aperfeiçoamento de algumas disposições do 
Código das Sociedades Comerciais e do Código de Registo Comercial.  
 
Este diploma prossegue, pois, os mesmos objectivos e propósitos de interesse nacional e 
colectivo que as restantes medidas já aprovadas nos domínios da eliminação e 
simplificação de actos registrais e notariais visaram. Trata-se de promover o 
desenvolvimento económico e a criação de um ambiente mais favorável à inovação e ao 



investimento em Portugal, sempre com garantia da segurança jurídica e salvaguarda da 
legalidade das medidas adoptadas.  
 
Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, o Conselho Superior do Ministério Público, o 
Conselho dos Oficiais de Justiça, o Conselho Superior de Estatística, o Banco de 
Portugal, a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, a Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas, a Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, o Instituto António 
Sérgio do Sector Cooperativo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.  
 
Foram promovidas as diligências necessárias à audição da Ordem dos Advogados, da 
Ordem dos Notários e da Câmara dos Solicitadores. 
Assim: 
 
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 22/2006, de 23 de Junho, e das 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:  
 
CAPÍTULO I 
Informação Empresarial Simplificada 
 
Artigo 1.º 
Objecto 
 
1 - O presente decreto-lei cria a Informação Empresarial Simplificada (IES). 
2 - A IES consiste na prestação da informação de natureza fiscal, contabilística e 
estatística respeitante ao cumprimento das obrigações legais referidas no n.º 1 do artigo 
2.º através de uma declaração única transmitida por via electrónica.  
 
Artigo 2.º 
Âmbito de aplicação 
 
1 - A IES compreende as seguintes obrigações legais: 
a) A entrega da declaração anual de informação contabilística e fiscal prevista no n.º 1 
do artigo 113.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
(CIRS), quando respeite a pessoas singulares titulares de estabelecimentos individuais 
de responsabilidade limitada; 
b) A entrega da declaração anual de informação contabilística e fiscal prevista na alínea 
c) do n.º 1 do artigo 109.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas; 
c) O registo da prestação de contas, nos termos previstos na legislação do registo 
comercial; 
d) A prestação de informação de natureza estatística ao Instituto Nacional de Estatística 
(INE), nos termos previstos na Lei do Sistema Estatístico Nacional e em outras normas, 
designadamente emanadas de instituições da União Europeia; 
e) A prestação de informação relativa a dados contabilísticos anuais para fins 
estatísticos ao Banco de Portugal, de acordo com o estabelecido na respectiva lei 
orgânica, incluindo a que decorre da participação do Banco de Portugal no Sistema 
Europeu de Bancos Centrais. 
2 - Com a entrega da IES, devem ser igualmente apresentadas as seguintes declarações: 



a) A declaração anual de informação contabilística e fiscal prevista no n.º 1 do artigo 
113.º do CIRS, quando respeite a pessoas singulares que não sejam titulares de 
estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada; 
b) A declaração anual de informação contabilística e fiscal e os mapas recapitulativos 
previstos nas alíneas d) a f) do n.º 1 do artigo 28.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado; 
c) A declaração anual prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 52.º do Código do Imposto do 
Selo. 
3 - As obrigações legais previstas no n.º 1 do artigo 2.º são exclusivamente cumpridas 
através da entrega da IES. 
4 - As entidades obrigadas ao cumprimento das obrigações legais referidas nos números 
anteriores são determinadas pela legislação respectiva.  
 
Artigo 3.º 
Modelos 
 
A informação a prestar consta de modelos oficiais, aprovados por portaria do ministro 
responsável pela área das finanças, os quais devem integrar toda a informação 
necessária ao cumprimento de cada uma das obrigações legais incluídas na IES.  
 
Artigo 4.º 
Forma de envio 
 
1 - O cumprimento das obrigações legais referidas no artigo 2.º é efectuado através do 
envio da respectiva informação ao Ministério das Finanças, por transmissão electrónica 
de dados, nos termos a definir por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças, pelo INE e pela área da justiça. 
2 - A informação recepcionada nos termos do número anterior que respeite ao 
cumprimento das obrigações previstas nas alíneas c) a e) do n.º 1 do artigo 2.º é 
disponibilizada ao Ministério da Justiça, nos termos do artigo 9.º  
 
Artigo 5.º 
Prazo para apresentação da informação 
 
1 - A IES é apresentada anualmente, nos seis meses posteriores ao termo do exercício 
económico. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se como data de apresentação 
da IES a da respectiva submissão por via electrónica.  
 
Artigo 6.º 
Submissão 
 
1 - A IES é submetida pelas entidades competentes para a entrega das declarações de 
informação contabilística e fiscal. 
2 - A forma de verificação da identidade do apresentante da IES é regulada na portaria 
prevista no artigo 4.º  
 
Artigo 7.º 
Taxa 
 



O cumprimento da obrigação prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º está sujeito ao 
pagamento de uma taxa, de montante a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, e que constitui receita própria do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.).  
 
Artigo 8.º 
Incumprimento 
 
O incumprimento das obrigações inerentes à entrega da IES é sancionado nos termos 
previstos na legislação respeitante a cada uma das obrigações que aquela compreende.  
 
Artigo 9.º 
Disponibilização da informação 
 
1 - A informação respeitante ao cumprimento das obrigações previstas nas alíneas c) a 
e) do n.º 1 do artigo 2.º deve ser disponibilizada, por via electrónica, às entidades 
perante as quais deve ser legalmente prestada, nos termos regulados na portaria prevista 
no artigo 4.º 
2 - A disponibilização ao INE da informação respeitante ao cumprimento da obrigação 
prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º é efectuada nos termos de portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelo INE e pela área da justiça. 
3 - A disponibilização ao Banco de Portugal da informação respeitante ao cumprimento 
da obrigação prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º é efectuada nos termos de 
protocolo a celebrar entre a entidade titular da base de dados das contas anuais (BDCA) 
e o banco de Portugal. 
4 - Sem prejuízo do regime da publicação dos actos de registo comercial e da 
possibilidade de emissão de certidões dos actos de prestação de contas, designadamente 
por via electrónica, a informação de interesse económico geral constante da IES pode 
ainda ser disponibilizada em base de dados de acesso público, nomeadamente no sítio 
da Internet de acesso à edição electrónica do Diário da República, nos termos de 
protocolo a celebrar entre a entidade titular da BDCA e as entidades responsáveis pela 
gestão dos conteúdos dessas bases de dados.  
 
Artigo 10.º 
Base de dados das contas anuais 
 
1 - A informação constante da IES que respeita ao cumprimento da obrigação prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º consta da BDCA, da titularidade do IRN, I. P. 
2 - A BDCA deve estar organizada de forma a permitir a pesquisa, designadamente, 
pelos seguintes elementos: 
a) Firma; 
b) Sede; 
c) Número de identificação de pessoa colectiva e de matrícula no registo comercial; 
d) Ano de exercício a que respeita a prestação de contas. 
3 - A BDCA deve estar organizada de forma a permitir o registo e a publicação 
automáticas da prestação de contas, em termos a definir por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça. 
4 - A certidão de registo comercial a enviar ou a entregar ao apresentante do registo da 
prestação de contas, nos termos do n.º 6 do artigo 75.º do Código do Registo Comercial, 
é a prevista no n.º 5 do mesmo artigo. 



5 - A BDCA é de acesso público, designadamente através da emissão de certidões, nos 
termos, condições e custo a definir na portaria referida no n.º 3.  
 
CAPÍTULO II 
Alterações legislativas 
Artigo 11.º 
 
Alteração ao Código das Sociedades Comerciais 
Os artigos 70.º, 95.º, 96.º, 100.º, 101.º, 101.º-A, 106.º, 116.º, 117.º, 132.º, 242.º-B, 
242.º-F, 508.º-E e 528.º do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 262/86, de 2 de Setembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis 
n.os 184/87, de 21 de Abril, 280/87, de 8 de Julho, 229-B/88, de 4 de Julho, 418/89, de 
30 de Novembro, 142-A/91, de 10 de Abril, 238/91, de 2 de Julho, 225/92, de 21 de 
Outubro, 20/93, de 26 de Janeiro, 261/95, de 3 de Outubro, 328/95, de 9 de Dezembro, 
257/96, de 31 de Dezembro, 343/98, de 6 de Novembro, 486/99, de 13 de Novembro, 
36/2000, de 14 de Março, 237/2001, de 30 de Agosto, 162/2002, de 11 de Julho, 
107/2003, de 4 de Junho, 88/2004, de 20 de Abril, 19/2005, de 18 de Janeiro, 35/2005, 
de 17 de Fevereiro, 111/2005, de 8 de Julho, 52/2006, de 15 de Março, e 76-A/2006, de 
29 de Março, passam a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 70.º 
Prestação de contas 
1 - A informação respeitante às contas do exercício e aos demais documentos de 
prestação de contas, devidamente aprovados, está sujeita a registo comercial, nos termos 
da lei respectiva. 
2 - A sociedade deve disponibilizar aos interessados, sem encargos, no respectivo sítio 
da Internet, quando exista, e na sua sede cópia integral dos seguintes documentos: 
a) Relatório de gestão; 
b) Certificação legal das contas; 
c) Parecer do órgão de fiscalização, quando exista. 
 
Artigo 95.º 
Deliberação de redução do capital 
1 - A redução do capital não pode ser deliberada se a situação líquida da sociedade não 
ficar a exceder o novo capital em, pelo menos, 20%. 
2 - É permitido deliberar a redução do capital a um montante inferior ao mínimo 
estabelecido nesta lei para o respectivo tipo de sociedade se tal redução ficar 
expressamente condicionada à efectivação de aumento do capital para montante igual 
ou superior àquele mínimo, a realizar nos 60 dias seguintes àquela deliberação. 
3 - O disposto nesta lei sobre capital mínimo não obsta a que a deliberação de redução 
seja válida se, simultaneamente, for deliberada a transformação da sociedade para um 
tipo que possa legalmente ter um capital do montante reduzido. 
4 - A redução do capital não exonera os sócios das suas obrigações de liberação do 
capital.  
 
Artigo 96.º 
Tutela dos credores 
1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, qualquer credor social pode, no prazo 
de um mês após a publicação do registo da redução do capital, requerer ao tribunal que 
a distribuição de reservas disponíveis ou dos lucros de exercício seja proibida ou 



limitada, durante um período a fixar, a não ser que o crédito do requerente seja 
satisfeito, se já for exigível, ou adequadamente garantido, nos restantes casos. 
2 - A faculdade conferida aos credores no número anterior apenas pode ser exercida se 
estes tiverem solicitado à sociedade a satisfação do seu crédito ou a prestação de 
garantia adequada, há pelo menos 15 dias, sem que o seu pedido tenha sido atendido. 
3 - Antes de decorrido o prazo concedido aos credores sociais nos números anteriores, 
não pode a sociedade efectuar as distribuições nele mencionadas, valendo a mesma 
proibição a partir do conhecimento pela sociedade do requerimento de algum credor.  
 
Artigo 100.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - O disposto nos n.os 2 e 3 não obsta à utilização de outras formas de comunicação 
aos sócios, nos termos previstos para cada tipo de sociedade, bem como à tomada da 
deliberação nos termos previstos no artigo 54.º, desde que seja publicado um aviso aos 
credores com o teor referido no n.º 3.  
 
Artigo 101.º 
[...] 
A partir da publicação da convocatória, da comunicação aos sócios ou do aviso aos 
credores exigidos pelo artigo anterior, os sócios e credores de qualquer das sociedades 
participantes na fusão têm o direito de consultar, na sede de cada uma delas, os 
seguintes documentos e de obter, sem encargos, cópia integral destes: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
 
Artigo 101.º-A 
[...] 
No prazo de um mês após a publicação da convocatória ou do aviso aos credores, os 
credores das sociedades participantes cujos créditos sejam anteriores a essa publicação 
podem deduzir oposição judicial à fusão, com fundamento no prejuízo que dela derive 
para a realização dos seus direitos, desde que tenham solicitado à sociedade a satisfação 
do seu crédito ou a prestação de garantia adequada, há pelo menos 15 dias, sem que o 
seu pedido tenha sido atendido.  
 
Artigo 106.º 
[...] 
1 - O acto de fusão deve revestir a forma exigida para a transmissão dos bens das 
sociedades incorporadas ou, no caso de constituição de nova sociedade, das sociedades 
participantes nessa fusão. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, se a fusão se realizar mediante a 
constituição de nova sociedade, devem observar-se as disposições que regem essa 
constituição, salvo se outra coisa resultar da sua própria razão de ser.  
 
Artigo 116.º 
[...] 



1 - ... 
2 - ... 
3 - A fusão pode ser registada sem prévia deliberação das assembleias gerais, desde que 
se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: 
a) ... 
b) Tenha sido publicado o aviso aos credores referido no artigo 100.º; 
c) Os sócios tenham podido tomar conhecimento, na sede social, da documentação 
referida no artigo 101.º, a partir, pelo menos, do 8.º dia seguinte à publicação do registo 
do projecto de fusão e disso tenham sido avisados no mesmo projecto ou 
simultaneamente com a comunicação deste; 
d) Nos 15 dias seguintes à publicação do registo do projecto de fusão não tenha sido 
requerida, por sócios detentores de 5% do capital social, a convocação da assembleia 
geral para se pronunciar sobre a fusão.  
 
Artigo 117.º 
[...] 
1 - A nulidade da fusão só pode ser declarada por decisão judicial, com fundamento na 
inobservância da forma legalmente exigida ou na prévia declaração de nulidade ou 
anulação de alguma das deliberações das assembleias gerais das sociedades 
participantes. 
 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
 
Artigo 132.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O disposto nos números anteriores não obsta à aprovação da transformação nos 
termos previstos no artigo 54.º, devendo neste caso os documentos estar à disposição 
dos sócios com a antecedência prevista para a convocação da assembleia.  
 
Artigo 242.º-B 
[...] 
1 - ... 
2 - Têm legitimidade para solicitar à sociedade a promoção do registo: 
a) ... 
b) ... 
3 - A solicitação à sociedade da promoção do registo deve ser acompanhada dos 
documentos que titulem o facto a registar e dos emolumentos, taxas e outras quantias 
devidas.  
 
Artigo 242.º-F 
[...] 
1 - ... 
2 - As sociedades são solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações 
fiscais se promoverem um registo em violação do disposto no n.º 2 do artigo anterior.  



 
Artigo 508.º-E 
Prestação de contas consolidadas 
1 - A informação respeitante às contas consolidadas, à certificação legal de contas e aos 
demais documentos de prestação de contas consolidadas, regularmente aprovados, está 
sujeita a registo comercial, nos termos da lei respectiva. 
2 - A sociedade deve disponibilizar aos interessados, sem encargos, no respectivo sítio 
da Internet, quando exista, e na sua sede cópia integral dos seguintes documentos: 
a) Relatório consolidado de gestão; 
b) Certificação legal das contas consolidadas; 
c) Parecer do órgão de fiscalização, quando exista. 
3 - Caso a empresa que tenha elaborado as contas consolidadas esteja constituída sob 
uma forma que não seja a de sociedade anónima, sociedade por quotas ou sociedade em 
comandita por acções e desde que ela não esteja sujeita por lei à obrigação de registo de 
prestação de contas consolidadas, deve colocar à disposição do público, na sua sede, os 
documentos de prestação de contas consolidadas, os quais podem ser obtidos por 
simples requisição, mediante um preço que não pode exceder o seu custo 
administrativo.  
 
Artigo 528.º 
[...] 
1 - ... 
2 - A sociedade que omitir em actos externos, no todo ou em parte, as indicações 
referidas no artigo 171.º deste Código será punida com coima de (euro) 250 a (euro) 
1500. 
3 - A sociedade que, estando a isso legalmente obrigada, não mantiver livro de registo 
de acções nos termos da legislação aplicável, ou não cumprir pontualmente as 
disposições legais sobre registo e depósito de acções, será punida com coima de (euro) 
500 a (euro) 49879,79. 
4 - ... 
5 - Aquele que estiver legalmente obrigado às comunicações previstas nos artigos 447.º 
e 448.º deste Código e as não fizer nos prazos e formas da lei será punido com coima de 
(euro) 25 a (euro) 1000 e, se for membro de órgão de administração ou de fiscalização, 
com coima de (euro) 50 a (euro) 1500. 
6 - ... 
7 - ... 
8 - A organização do processo e a decisão sobre aplicação da coima competem ao 
conservador do registo comercial da conservatória situada no concelho da área da sede 
da sociedade, bem como ao director-geral dos Registos e do Notariado, com 
possibilidade de delegação. 
9 - O produto das coimas reverte para a Direcção-Geral dos Registos e do Notariado.»  
 
Artigo 12.º 
Alteração ao Código do Registo Comercial 
 
Os artigos 3.º, 11.º, 12.º, 15.º, 29.º, 29.º-A, 32.º, 42.º, 45.º, 46.º, 51.º, 53.º-A, 55.º, 72.º, 
75.º, 78.º, 81.º, 111.º e 112.º-B do Código do Registo Comercial, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 403/86, de 3 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos-Leis n.os 7/88, de 15 de Janeiro, 349/89, de 13 de Outubro, 238/91, de 2 de 
Julho, 31/93, de 12 de Fevereiro, 267/93, de 31 de Julho, 216/94, de 20 de Agosto, 



328/95, de 9 de Dezembro, 257/96, de 31 de Dezembro, 368/98, de 23 de Novembro, 
172/99, de 20 de Maio, 198/99, de 8 de Junho, 375-A/99, de 20 de Setembro, 410/99, de 
15 de Outubro, 533/99, de 11 de Dezembro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 
17 de Dezembro, 107/2003, de 4 de Junho, 53/2004, de 18 de Março, 70/2004, de 25 de 
Março, 2/2005, de 4 de Janeiro, 35/2005, de 17 de Fevereiro, 111/2005, de 8 de Julho, 
52/2006, de 15 de Março, e 76-A/2006, de 29 de Março, passam a ter a seguinte 
redacção:  
 
«Artigo 3.º 
[...] 
1 - Estão sujeitos a registo os seguintes factos relativos às sociedades comerciais e 
sociedades civis sob forma comercial: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
j) ... 
l) ... 
m) ... 
n) ... 
o) ... 
p) O projecto de fusão e de cisão de sociedades; 
q) ... 
r) ... 
s) ... 
t) ... 
u) ... 
v) ... 
x) ... 
z) ... 
2 - ... 
3 - ... 
 
Artigo 11.º 
[...] 
O registo por transcrição definitivo constitui presunção de que existe a situação jurídica, 
nos precisos termos em que é definida.  
 
Artigo 12.º 
[...] 
O facto registado em primeiro lugar prevalece sobre os que se lhe seguirem, 
relativamente às mesmas quotas ou partes sociais, segundo a ordem do respectivo 
pedido.  
 
Artigo 15.º 



[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - O pedido de registo de prestação de contas de sociedades e de estabelecimentos 
individuais de responsabilidade limitada deve ser efectuado no prazo de seis meses a 
contar do termo do exercício económico. 
5 - ... 
6 - ... 
 
Artigo 29.º 
[...] 
1 - ... 
2 - O registo do início, alteração e cessação de actividade do comerciante individual, 
bem como da mudança do seu estabelecimento principal, só pode ser pedido pelo 
próprio ou pelo seu representante. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
 
Artigo 29.º-A 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Se a sociedade não promover o registo nem se opuser, no mesmo prazo, a 
conservatória regista o facto, arquiva os documentos que tiverem sido entregues e envia 
cópia dos mesmos à sociedade. 
4 - ... 
5 - Se o conservador decidir promover o registo, a sociedade deve entregar ao 
requerente as quantias por este pagas a título de emolumentos e outros encargos e, no 
caso de o conservador indeferir o pedido, deve este entregar à sociedade as quantias por 
esta pagas a título de emolumentos e outros encargos. 
6 - A decisão do conservador de indeferir o pedido ou proceder ao registo é recorrível 
nos termos dos artigos 101.º e seguintes.  
 
Artigo 32.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser depositadas na pasta da 
entidade sujeita a registo traduções, efectuadas nos termos da lei, de documentos 
respeitantes a actos submetidos a registos, em qualquer língua oficial da União 
Europeia, em termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.  
 
Artigo 42.º 
[...] 
1 - O registo da prestação de contas consiste no depósito, por transmissão electrónica de 
dados e de acordo com os modelos oficiais previstos em legislação especial, da 
informação constante dos seguintes documentos: 



a) Acta de aprovação das contas do exercício e da aplicação dos resultados; 
b) Balanço, demonstração de resultados e anexo ao balanço e demonstração de 
resultados; 
c) Certificação legal das contas; 
d) Parecer do órgão de fiscalização, quando exista. 
2 - O registo da prestação de contas consolidadas consiste no depósito, por transmissão 
electrónica de dados e de acordo com os modelos oficiais previstos em legislação 
especial, da informação constante dos seguintes documentos: 
a) Acta da deliberação de aprovação das contas consolidadas do exercício, de onde 
conste o montante dos resultados consolidados; 
b) Balanço consolidado, demonstração consolidada dos resultados e anexo; 
c) Certificação legal das contas consolidadas; 
d) Parecer do órgão de fiscalização, quando exista. 
3 - Relativamente às empresas públicas, a informação respeitante à deliberação da 
assembleia geral é substituída pela informação referente aos despachos de aprovação do 
ministro das Finanças e do ministro da tutela e a respeitante à certificação legal das 
contas é substituída pela referente ao parecer da Inspecção-Geral de Finanças. 
4 - (Revogado.) 
5 - ... 
 
Artigo 45.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - O pedido de registo por depósito não está sujeito a anotação de apresentação, sem 
prejuízo da aplicação das regras constantes nos números anteriores à ordenação dos 
pedidos.  
 
Artigo 46.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A verificação das causas de rejeição previstas no n.º 2 pode efectuar-se até à 
realização do registo.  
 
Artigo 51.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A verificação do cumprimento de obrigações fiscais relativamente a factos que 
devam ser registados por depósito não compete às conservatórias.  
 
Artigo 53.º-A 
[...] 
1 - ... 



2 - ... 
3 - Sem prejuízo dos regimes especiais de depósito de factos respeitantes a quotas e 
partes sociais e respectivos titulares e de prestação de contas, o registo por depósito 
consiste no mero arquivamento dos documentos que titulam factos sujeitos a registo. 
4 - Salvo no que respeita ao registo de acções e outras providências judiciais, o registo 
de factos respeitantes a quotas e partes sociais e respectivos titulares consiste apenas na 
menção do facto na ficha, efectuada com base no pedido. 
5 - (Anterior n.º 4.) 
 
Artigo 55.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Para efeitos do disposto no número anterior, a data do pedido de registo da prestação 
de contas é a do respectivo pagamento por via electrónica. 
Artigo 72.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - A publicação da informação constante dos documentos de prestação de contas de 
outras sociedades que não as referidas no número anterior não inclui a certificação legal 
das contas, mas é nelas divulgado: 
a) ... 
b) ... 
5 - ... 
 
Artigo 75.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - Por cada processo de registo é entregue ou enviada ao requerente uma certidão 
gratuita de todos os registos em vigor respeitantes à entidade em causa, salvo se o 
requerente optar pela disponibilização gratuita, pelo período de um ano, do serviço 
referido no número anterior. 
7 - ... 
 
Artigo 78.º 
[...] 
As certidões de registo devem conter: 
a) ... 
b) A menção das apresentações e dos pedidos de registo pendentes sobre a entidade em 
causa; 
c) ... 



 
Artigo 81.º 
[...] 
1 - O processo previsto neste capítulo visa a rectificação dos registos e é regulado pelos 
artigos seguintes e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 
2 - O processo especial de rectificação é aplicável, com as necessárias adaptações, aos 
registos por depósito.  
 
Artigo 111.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - Com a propositura da acção ou a interposição de recurso hierárquico fica suspenso o 
prazo de caducidade do registo provisório até lhe serem anotados os factos referidos no 
número anterior. 
4 - ... 
 
Artigo 112.º-B 
[...] 
1 - ... 
2 - Logo que apresentado o requerimento, a conservatória oficia, no prazo de dois dias, 
à Ordem dos Revisores Oficiais de Contas ou, não sendo esta entidade a legalmente 
competente, ao organismo representativo dos peritos em causa, havendo-o, ou, ainda, 
em caso negativo, à câmara de comércio mencionado pelo requente, solicitando a 
indicação dos nomes e das moradas dos peritos a nomear. 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ...» 
 
Artigo 13.º 
Aditamento ao Código de Registo Comercial 
 
É aditado ao Código de Registo Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 403/86, de 3 
de Dezembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 7/88, de 15 de 
Janeiro, 349/89, de 13 de Outubro, 238/91, de 2 de Julho, 31/93, de 12 de Fevereiro, 
267/93, de 31 de Julho, 216/94, de 20 de Agosto, 328/95, de 9 de Dezembro, 257/96, de 
31 de Dezembro, 368/98, de 23 de Novembro, 172/99, de 20 de Maio, 198/99, de 8 de 
Junho, 375-A/99, de 20 de Setembro, 410/99, de 15 de Outubro, 533/99, de 11 de 
Dezembro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, 107/2003, de 4 
de Junho, 53/2004, de 18 de Março, 70/2004, de 25 de Março, 2/2005, de 4 de Janeiro, 
35/2005, de 17 de Fevereiro, 111/2005, de 8 de Julho, e 76-A/2006, de 29 de Março, o 
artigo 67.º-A, com a seguinte redacção:  
 
«Artigo 67.º-A 
Registo da fusão 
O registo da fusão ou da nova entidade resultante da fusão determina a realização 
oficiosa do registo da fusão nas entidades incorporadas ou fundidas na nova entidade.»  
 



Artigo 14.º 
Alteração à Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais 
 
O artigo 89.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 101/99, de 26 de 
Julho, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de 
Março, pela Lei n.º 105/2003, de 10 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 
de Março, pela Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 
29 de Março, passa a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 89.º 
[...] 
1 - Compete aos tribunais de comércio preparar e julgar: 
a) O processo de insolvência se o devedor for uma sociedade comercial ou a massa 
insolvente integrar uma empresa; 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
2 - ... 
3 - ...» 
 
Artigo 15.º 
Alteração ao Código de Processo Civil 
 
O artigo 1487.º do Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44129, de 
28 de Dezembro de 1961, alterado pelos Decretos-Leis n.os 47690, de 11 de Maio de 
1967, e 323/70, de 11 de Julho, pela Portaria n.º 439/74, de 10 de Julho, pelos Decretos-
Leis n.os 261/75, de 27 de Maio, 165/76, de 1 de Março, 201/76, de 19 de Março, 
366/76, de 5 de Maio, 605/76, de 24 de Julho, 738/76, de 16 de Outubro, 368/77, de 3 
de Setembro, e 533/77, de 30 de Dezembro, pela Lei n.º 21/78, de 3 de Maio, pelos 
Decretos-Leis n.os 513-X/79, de 27 de Dezembro, 207/80, de 1 de Julho, 457/80, de 10 
de Outubro, 400/82, de 23 de Setembro, 242/85, de 9 de Julho, 381-A/85, de 28 de 
Setembro, e 177/86, de 2 de Julho, pela Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, pelos Decretos-
Leis n.os 92/88, de 17 de Março, 321-B/90, de 15 de Outubro, 211/91, de 14 de Julho, 
132/93, de 23 de Abril, 227/94, de 8 de Setembro, 39/95, de 15 de Fevereiro, 329-A/95, 
de 12 de Dezembro, 180/96, de 25 de Setembro, 375-A/99, de 20 de Setembro, e 
183/2000, de 10 de Agosto, pela Lei n.º 30-D/2000, de 20 de Dezembro, pelos 
Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de Outubro, e 323/2001, de 17 de Dezembro, pela 
Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, e pelos Decretos-Leis n.os 38/2003, de 8 de Março, 
199/2003, de 10 de Setembro, e 324/2003, de 27 de Dezembro, e pela Lei n.º 14/2006, 
de 26 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 1487.º 
Oposição à distribuição de reservas ou dos lucros do exercício 
1 - Se algum credor social pretender obstar à distribuição das reservas disponíveis ou 
dos lucros do exercício, deve fazer prova da existência do seu crédito e de que solicitou 
à sociedade a satisfação do mesmo ou a prestação de garantia adequada há pelo menos 
15 dias. 



2 - A sociedade é citada para contestar ou satisfazer o crédito do requerente, se já for 
exigível, ou garanti-lo adequadamente. 
3 - À prestação da garantia, quando tenha lugar, é aplicável o preceituado quanto à 
prestação de caução, com as adaptações necessárias.»  
 
Artigo 16.º 
Alteração ao regime do estabelecimento individual de responsabilidade limitada 
 
Os artigos 12.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 248/86, de 25 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 343/98, de 6 de Novembro, 36/2000, de 14 de 
Março, e 76-A/2006, de 29 de Março, passam a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 12.º 
[...] 
1 - Em cada ano civil, o titular elabora as contas do estabelecimento individual de 
responsabilidade limitada. 
2 - As contas referidas no número anterior são constituídas pelo balanço e demonstração 
dos resultados líquidos e são elaboradas nos termos da lei. 
3 - No documento que contém as contas anuais ou em anexo a este, deve mencionar-se 
o destino dos lucros. 
4 - O titular do estabelecimento individual de responsabilidade limitada deve submeter 
as contas a parecer de revisor oficial de contas por ele escolhido. 
5 - A informação respeitante aos documentos previstos nos n.os 2 a 4 está sujeita a 
registo comercial, nos termos da lei respectiva. 
6 - O titular do estabelecimento deve disponibilizar aos interessados, no respectivo sítio 
da Internet, quando exista, e na sede do estabelecimento cópia integral do parecer do 
revisor oficial de contas.  
 
Artigo 19.º 
Redução do capital 
 
1 - Após a redução do capital, a situação líquida do estabelecimento tem de exceder o 
novo capital em, pelo menos, 20%. 
2 - O capital pode ser reduzido para um montante inferior ao mínimo fixado no artigo 
3.º, não produzindo a redução efeitos enquanto não for efectuado um aumento do capital 
que o eleve ao mínimo exigido. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, qualquer credor do estabelecimento 
individual de responsabilidade limitada pode, no prazo de um mês após a publicação do 
registo da redução do capital, requerer ao tribunal que seja vedado ao titular retirar do 
estabelecimento quaisquer verbas provenientes da redução, ou a título de reservas 
disponíveis ou de lucros, durante um período a fixar, a não ser que o crédito do 
requerente seja satisfeito, se já for exigível, ou adequadamente garantido, nos restantes 
casos. 
4 - A faculdade conferida aos credores no número anterior apenas pode ser exercida se 
estes tiverem solicitado ao titular do estabelecimento a satisfação do seu crédito ou a 
prestação de garantia adequada, há pelo menos 15 dias, sem que o seu pedido tenha sido 
atendido. 
5 - Antes de decorrido o prazo concedido aos credores sociais nos números anteriores, o 
titular do estabelecimento fica sujeito à proibição referida no n.º 3, valendo a mesma 



proibição a partir do conhecimento de que algum credor requereu a providência ali 
indicada.»  
 
Artigo 17.º 
Alteração ao regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas 
 
Os artigos 54.º e 56.º do Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de Maio, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 12/2001, de 25 de Janeiro, 323/2001, de 17 de 
Dezembro, 2/2005, de 4 de Janeiro, 111/2005, de 8 de Julho, 76-A/2006, 29 de Março, e 
125/2006, de 29 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 54.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - O disposto no número anterior não se aplica aos casos em que a alteração da firma se 
limite à alteração do elemento que identifica o tipo de pessoa colectiva, nem aos casos 
de alteração de sede de sociedades que utilizem firma constituída por expressão de 
fantasia, acrescida ou não de referência à actividade. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
 
Artigo 56.º 
[...] 
1 - Está sujeito à exibição de certificado de admissibilidade da respectiva firma ou 
denominação o registo definitivo: 
a) ... 
b) De contrato de sociedade da alteração da respectiva firma ou objecto, da mudança de 
sede para concelho diferente, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 54.º, ou da 
fusão, cisão ou transformação de sociedades; 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) ... 
i) ... 
2 - ... 
3 - ...» 
 
Artigo 18.º 
Alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado 
 
Os artigos 9.º, 15.º, 16.º-B, 20.º, 22.º e 27.º do Regulamento Emolumentar dos Registos 
e do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 322-A/2001, 14 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 315/2002, de 27 de Dezembro, pela Lei n.º 
32-B/2002, de 30 de Dezembro, e pelos Decretos-Leis n.os 194/2003, de 23 de Agosto, 
53/2004, de 18 de Março, 199/2004, de 18 de Agosto, 111/2005, de 8 de Julho, 178-



A/2005, de 28 de Outubro, 76-A/2006, de 29 de Março, 85/2006, de 23 de Maio, e 
125/2006, de 29 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:  
 
«Artigo 9.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Aos encargos previstos no número anterior acresce o reembolso das despesas 
comprovadamente efectuadas pelos funcionários, imprescindíveis à prática dos actos, 
com excepção das despesas de correio e de outras a definir por despacho do director-
geral dos Registos e do Notariado. 
3 - Os emolumentos pessoais eventualmente devidos pela prática de actos previstos 
neste diploma são pagos pela Direcção-Geral dos Registos e do Notariado. 
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 9.10 do artigo 21.º e no n.º 22 do artigo 22.º, para 
fazer face ao encargo referido no número anterior, constituem receita da Direcção-Geral 
dos Registos e do Notariado todas as quantias cobradas a título de emolumentos 
pessoais.  
 
Artigo 15.º 
[...] 
1 - São gratuitos os seguintes actos: 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) Averbamentos de actualização da sede, de situação de estabelecimento principal e de 
outras inscrições, quanto à residência ou sede dos sujeitos que nelas figuram, quando a 
actualização respeite a alterações toponímicas não dependentes da vontade dos 
interessados; 
g) Os registos realizados oficiosamente nos termos do artigo 67.º-A do Código do 
Registo Comercial; 
h) O reconhecimento presencial das assinaturas no contrato de sociedade efectuado no 
momento do pedido de registo. 
2 - ... 
 
Artigo 16.º-B 
[...] 
1 - São gratuitos os seguintes actos: 
a) ... 
b) ... 
c) Averbamentos de actualização das inscrições, quanto à residência ou sede dos 
sujeitos que nelas figuram, quando a actualização respeite a alterações toponímicas não 
dependentes da vontade dos interessados. 
2 - ... 
 
Artigo 20.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 



4 - Certidões, certificados, extractos para publicação e informações escritas: 
4.1 - Por cada certidão ou certificado, com excepção do de exactidão de tradução (euro) 
22. 
4.1.1 - (Revogado.) 
4.1.2 - (Revogado.) 
4.2 - ... 
4.3 - (Revogado.) 
4.4 - ... 
4.5 - ... 
4.6 - ... 
4.7 - ... 
5 - (Revogado.) 
6 - ... 
7 - ... 
 
Artigo 22.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Inscrições e subinscrições: 
2.1 - ... 
2.2 - (Revogado.) 
2.3 - (Revogado.) 
2.4 - Alterações ao contrato de sociedade (euro) 200; 
2.5 - ... 
2.6 - ... 
2.7 - ... 
2.8 - ... 
2.9 - ... 
2.10 - Abrangendo a inscrição mais de um facto, é devido o emolumento mais elevado 
de entre os previstos para os diversos factos a registar, acrescido de 50% do 
emolumento correspondente a cada um dos restantes factos. 
3 - Registo efectuado por simples depósito, com excepção do registo de prestação de 
contas (euro) 100. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - Certidões, fotocópias, informações escritas e certificados: 
13.1 - ... 
13.2 - ... 
13.3 - ... 
13.4 - ... 
13.5 - Assinatura do serviço previsto no n.º 5 do artigo 75.º do Código do Registo 
Comercial: 
13.5.1 - Assinatura por um ano (euro) 19,5; 



13.5.2 - Assinatura por dois anos (euro) 35; 
13.5.3 - Assinatura por três anos (euro) 49; 
13.5.4 - Assinatura por quatro anos (euro) 59; 
13.6 - ... 
13.7 - ... 
13.8 - ... 
14 - ... 
15 - ... 
16 - ... 
17 - ... 
18 - ... 
19 - ... 
20 - ... 
21 - ... 
22 - ... 
23 - ... 
24 - Para fazer face ao encargo com a gestão dos sistemas informáticos necessários à 
sua disponibilização, constitui receita do Instituto das Tecnologias de Informação na 
Justiça (ITIJ) o montante de (euro) 5, a deduzir, por cada acto de registo requerido por 
via electrónica, aos emolumentos previstos neste artigo. 
25 - O emolumento pago pela assinatura do serviço previsto no n.º 5 do artigo 75.º do 
Código do Registo Comercial constitui receita da DGRN. 
Artigo 27.º 
[...] 
1 - ... 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - Fotocópias e respectiva conferência, públicas-formas e certificação da conformidade 
de documentos electrónicos com os documentos originais: 
8.1 - Por cada pública-forma, conferência de fotocópia ou fotocópia e respectiva 
conferência (euro) 14; 
8.2 - Por cada certificação da conformidade de documentos electrónicos com os 
documentos originais e respectiva digitalização (euro) 9,50.»  
 
Artigo 19.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de Março 
 
O artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de Março, passa a ter a seguinte 
redacção:  
 
«Artigo 38.º 
Competência para os reconhecimentos de assinaturas, autenticação e tradução de 
documentos e conferência de cópias 
1 - Sem prejuízo da competência atribuída a outras entidades, as câmaras de comércio e 
indústria, reconhecidas nos termos do Decreto-Lei n.º 244/92, de 29 de Outubro, os 
conservadores, os oficiais de registo, os advogados e os solicitadores podem fazer 



reconhecimentos simples e com menções especiais, presenciais e por semelhança, 
autenticar documentos particulares, certificar, ou fazer e certificar, traduções de 
documentos, nos termos previstos na lei notarial, bem como certificar a conformidade 
das fotocópias com os documentos originais e tirar fotocópias dos originais que lhes 
sejam presentes para certificação, nos termos do Decreto-Lei n.º 28/2000, de 13 de 
Março. 
2 - ... 
3 - ... 
4 - ... 
5 - ... 
6 - As entidades referidas no n.º 1, bem como os notários, podem certificar a 
conformidade de documentos electrónicos com os documentos originais, em suporte de 
papel, em termos a regulamentar por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 
7 - As entidades mencionadas no número anterior podem proceder à digitalização dos 
originais que lhes sejam apresentados para certificação.»  
 
CAPÍTULO III 
Disposições finais e transitórias 
 
Artigo 20.º 
Promoção da transformação de estabelecimentos individuais de  
responsabilidade limitada em sociedades unipessoais por quotas  
 
1 - O registo da transformação de um estabelecimento individual de responsabilidade 
limitada em sociedade unipessoal por quotas e os registos de actualização decorrentes 
dessa transformação são gratuitos, desde que sejam requeridos até 30 de Junho de 2007, 
independentemente da data da titulação daquele facto. 
2 - É igualmente gratuita a emissão do certificado de admissibilidade de firma 
necessário à transformação prevista no número anterior.  
 
Artigo 21.º 
Competência para a prática de actos de registo comercial promovidos por via 
electrónica  
 
1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o Registo Nacional de Pessoas 
Colectivas (RNPC) é a conservatória competente para a prática dos actos de registo 
comercial promovidos por via electrónica, enquanto existir competência territorial para 
a prática desses actos, independentemente da localização da sede da entidade sujeita a 
registo. 
2 - O RNPC pode distribuir por outras conservatórias do registo comercial a tramitação 
dos processos de registo promovidos por via electrónica, nos termos fixados por 
despacho do director-geral dos Registos e do Notariado. 
Artigo 22.º 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 
Até à entrada em vigor da lei orgânica do IRN, I. P., as referências feitas no presente 
decreto-lei a este organismo consideram-se feitas à Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado.  
 
Artigo 23.º 



Norma revogatória 
 
São revogados: 
a) O n.º 2 do artigo 11.º e o n.º 4 do artigo 42.º do Código do Registo Comercial, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 403/86, de 3 de Dezembro; 
b) O artigo 1487.º-A do Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
44129, de 28 de Dezembro de 1961; 
c) O artigo 20.º do regime do estabelecimento individual de responsabilidade limitada, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 248/86, de 25 de Agosto; 
d) Os n.os 4.1.1, 4.1.2, 4.3 e 5 do artigo 20.º e os n.os 2.2 e 2.3 do artigo 22.º do 
Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
322-A/2001, de 14 de Dezembro.  
 
Artigo 24.º 
Aplicação no tempo 
 
1 - As disposições do presente decreto-lei relativas à IES aplicam-se às obrigações 
legais previstas no artigo 2.º que respeitem a exercícios económicos que se tenham 
iniciado em 2006, bem como aos subsequentes. 
2 - O artigo 21.º e as normas respeitantes à prática de actos de registo pela Internet 
produzem efeitos desde o dia 21 de Dezembro de 2006.  
 
Artigo 25.º 
Entrada em vigor 
 
O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Novembro de 2006. - José Sócrates 
Carvalho Pinto de Sousa - António Luís Santos Costa - Fernando Teixeira dos Santos - 
Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira - Alberto Bernardes Costa.  
 
Promulgado em 4 de Janeiro de 2007. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 
 
Referendado em 8 de Janeiro de 2007. 
 
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 


